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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Ordinária Nº 00790/2019

CONCEDE, A PARTIR DE 1º DE JUNHO DE 2019, REVISÃO GERAL ANUAL DE 3,5% (TRÊS E 
MEIO POR CENTO) AOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E DO DMAE, IPREMU, FUTEL, FERUB E EMAM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE UBERLÂNDIA, 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Concede, a partir de 1º de junho de 2019, revisão geral anual de 3,5% (três e meio por cento), nos 
termos do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal e do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, aos 
vencimentos dos empregados e servidores públicos da Administração Direta e do Departamento 
Municipal de Água e Esgoto – DMAE, Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Uberlândia – IPREMU, Fundação Uberlandense do Turismo, Esporte e Lazer – FUTEL, Fundação de 
Excelência Rural de Uberlândia – FERUB e Empresa Municipal de Apoio e Manutenção – EMAM. 

§ 1º A revisão de que trata o caput deste artigo se estende à remuneração dos cargos comissionados, 
funções de confiança, contratados por tempo determinado nos termos da Lei nº 9.626, de 22 de outubro 
de 2007 e suas alterações, aos detentores de funções públicas na forma do artigo 250 da Lei 
Complementar nº 40, de 5 de outubro de 1992 e suas alterações, e às vantagens pessoais incorporadas. 

§ 2º Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao subsídio dos Conselheiros Tutelares previsto no artigo 
74 da Lei nº 9.903, de 8 de julho de 2008 e suas alterações. 

Art. 2º Ficam reajustados na forma do artigo 1º desta Lei os proventos e benefícios pagos pelo Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Uberlândia – IPREMU, exceto para os inativos 
não abrangidos pelo instituto da paridade, previsto no artigo 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003. 

Art. 3º As despesas resultantes da execução desta Lei correrão por conta de dotações constantes do 
respectivo Orçamento. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITO MUNICIPAL ODELMO LEÃO
Vereador

Justificativa:
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I. RELATÓRIO. Trata-se de Projeto de Lei que visa atender ao inciso X do artigo 37 da Constituição 
Federal, que determina a concessão de revisão geral anual da remuneração de servidores públicos. É o 
relatório, passa-se a opinar. II. FUNDAMENTAÇÃO. Inicialmente, registre-se que a manifestação in 
casu cinge-se à análise dos aspectos de constitucionalidade e legalidade da proposição apresentada, bem 
como da observância da técnica legislativa, à luz da legislação vigente, não adentrando, portanto, em 
aspectos relativos ao mérito, à conveniência e à oportunidade da prática da proposta, que estão 
reservados à esfera discricionária do gestor público competente, tampouco examinar questões de 
natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. Trata-se de análise de propositura de 
projeto de lei que tem por finalidade conceder a revisão geral anual aos empregados, servidores públicos, 
conselheiros tutelares, detentores de funções públicas e contratados por tempo determinado da 
Administração Direta e do Departamento Municipal de Água e Esgoto – DMAE, Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município de Uberlândia – IPREMU, Fundação Uberlandense do Turismo, 
Esporte e Lazer – FUTEL, Fundação de Excelência Rural de Uberlândia – FERUB e Empresa Municipal 
de Apoio e Manutenção – EMAM, a partir de 1º de junho de 2019. A proposta, cuja matéria é de 
iniciativa privativa do Prefeito Municipal, fundamenta-se nos termos do artigo 37, X, da Constituição 
Federal e artigos 28 e 54 da Lei Orgânica Municipal, sendo remansosa na jurisprudência e doutrina o 
firme entendimento de que a correção monetária se destina à recomposição do valor real da moeda, em 
razão da desvalorização da moeda advinda do fenômeno inflacionário. Diante do exposto, estando as 
despesas previstas na execução desta proposição em conformidade com os instrumentos orçamentário-
financeiros do Município, respeitada sua capacidade financeira e os limites estabelecidos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, opina-se favoravelmente ao projeto a ser encaminhado à egrégia Câmara 
Municipal.

PREFEITO MUNICIPAL ODELMO LEÃO
Vereador














